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PROJETO DE LEI Nº. 033, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

“AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO 
MUNICIPAL  A  REPASSAR  EM 
CARÁTER ADICIONAL,  O IMPORTE 
FINANCEIRO  AO  HOSPITAL  SÃO 
CAETANO  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Cipotânea/MG, no uso de suas atribuições 
legais,  apresenta  para  apreciação  e  aprovação  pelo  Plenário  da  Câmara 
Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art.  1° -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a 
conceder  um  repasse  financeiro  em  caráter  adicional  ao  HOSPITAL  SÃO 
CAETANO  (CNPJ:  20.289.302/0001-39)  para  promover  a  execução  das 
atividades  relacionadas  no  plano  de  trabalho,  (pagamento  do  13º  dos 
servidores) no valor de R$ 51.375,58 (cinquenta e um mil, trezentos e setenta 
cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Art.  2º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrários.
        

Cipotânea/MG, 27 de novembro de 2025.

------------------------------------------------------------
ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA

Prefeito de Cipotânea/MG
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 033, DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminho para apreciação desta Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 

033/2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder repasse 
financeiro  em  caráter  adicional  ao  Hospital  São  Caetano,  entidade 

filantrópica que desempenha papel essencial na oferta de serviços de saúde à 

população de Cipotânea.

A  presente  proposição  justifica-se  diante  da  solicitação  formal 
encaminhada pelo Hospital São Caetano, por meio do Ofício nº 10/2025, no 

qual a instituição comunica a impossibilidade de quitação do 13º salário de 
seus  servidores,  devido  à  insuficiência  financeira  momentânea.  Conforme 

documentos  anexos,  o  valor  necessário  para  complementar  a  folha  de 

pagamento do 13º salário corresponde a R$ 51.375,58 (cinquenta e um mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

É de conhecimento público que o Hospital São Caetano tem sido, ao 

longo  de  décadas,  fundamental  para  o  atendimento  da  média  e  alta 
complexidade  no  município,  garantindo  serviços  assistenciais, 

ambulatoriais  e  emergenciais  à  população  local  e  regional.  Sendo  uma 

entidade  filantrópica,  sua  sustentabilidade  financeira  depende,  em grande 

parte, dos repasses públicos e da colaboração do Poder Executivo Municipal, 

visto que presta serviços essenciais e contínuos ao Sistema Único de Saúde 

(SUS).

O  não  pagamento  do  13º  salário  acarretaria  prejuízos  diretos  aos 
trabalhadores da instituição, afetando o equilíbrio financeiro do hospital e 
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comprometendo a qualidade dos serviços prestados à comunidade. Por essa 

razão,  torna-se  indispensável  que  o  Município  intervenha  com  apoio 

financeiro  suplementar,  garantindo  a  manutenção  das  atividades 

hospitalares,  a  regularidade  trabalhista  e  a  proteção  dos  profissionais  de 

saúde.

Portanto,  trata-se de medida  necessária,  urgente e de reconhecido 
interesse  público,  que  visa  assegurar  a  continuidade  e  a  eficiência  dos 

serviços hospitalares essenciais  à população cipotaneense,  sobretudo neste 

período  em  que  as  instituições  de  saúde  enfrentam  elevados  custos 

operacionais e responsabilidades trabalhistas.

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação deste Projeto de 

Lei  pelos  Nobres  Vereadores,  confiando  na  sensibilidade  desta  Casa 

Legislativa quanto à relevância social e humana da matéria.

Cipotânea/MG, 27 de novembro de 2025.

ROBERTO HENRIQUES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Cipotânea/MG
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